
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNP 	 0001-66 

Estado de São Paulo 

LEI N° 1035/2009. 
DE 13 de Julho de 2009. 

DISPÕE SOBRE: "Institui o Calendário de Datas Comemorativas 
associadas a Temas Ambientais" na Cidade de Sandovalina SP." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

FAZ SABER. que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1° - Fica instituído no município de Sandovalina de Datas Comemorativas associadas aos 
Temas Ambientais, onde compete ao Poder Público Municipal promover, desenvolver e fomentar 
em cooperação e parceria com órgãos públicos, entidades privadas, instâncias de gestão 
participativa e sociedade civil organizada, no intuito de disseminar a consciência da população. 

Artigo 2° - O calendário é uma ação de responsabilidade ambiental, um estimulo a realização de 
pequenas mudanças de hábito que contribui na construção de um meio ambiente sustentável e na 
preservação ambiental. 

Artigo 3° - Ficam estabelecidas as seguintes datas que compõe o Calendário Ambiental no 
município, onde serão desenvolvidas campanhas e atividades paralelas relacionadas às datas do 
Calendário. 

- MARÇO 
Dia 01 — Dia do Turismo Ecológico; 
Dia 22 — Dia Mundial da Água. 

- ABRIL 
Dia 15 — Dia da Conservação do Solo; 
Dia 22 — Dia do Planeta Terra. 

-JUNHO 
Dia 31/05 a 05/06 — Semana Nacional do Meio Ambiente; 
Dia 05 — Dia Internacional do Meio Ambiente; 
Dia 05 — Dia da Ecologia. 

- AGOSTO 
Dia 14 — Dia do Combate à Poluição. 

- SETEMBRO 
Dia 16 — Dia Internacional de Proteção da Camada de Ozônio; 
Dia 21 — Dia da Árvore; 
Dia 21 a 27 — Semana Nacional da Fauna. 

- OUTUBRO 
Dia 04 — Dia da Natureza; 
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- NOVEMBRO 
Dia 30 - Dia do Estatuto da Terra. 

- DEZEMBRO 
Dia 29 - Dia Internacional da Biodiversidade. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sandovalina. 13 de Julho de 2009. 

-Marcos _ Roberto Sanfelici 
7> --Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de 

costume 

 

Rosine ocha Araui•ibeiro 
Assi iente Administrativo 
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LEI M. 1035n00e. 
DE 13 de Julho da 2009. 

DISPÕE SOBRE: 'Institui o Calendário do Datas Comemorativas assoces• 
das a Temas Ambient:bis" na Cidade de Sandovalina SP' 

MARCOS ROBERTO SANFE-
LEI. Prefeito Municipal de Sandovaiina. Fundo de São Paulo. no uso das 
atribuaçues que :he sio cordeadas 001 Lei. 

FAZ SABER. que a Camara 
Municipal aprovou e alo promulga a Seguinte Lei. 
ama° 1' - Fico instituido no municiara do Sundovalina de Datas Comemo• 
;ativas associadas aos Tomas Ambientais, onda compete ao Poder Pataco 
Munnapal promover. desenvolver e fomente: Mn cooperação n parcena com 
órgãos pudicos. entidades privadas. instancias de gestão participativa e 
sociedade civi oeganzada. no arauto de dbleffielar a consaCn0a da p0- 

PulaÇãe 

Artigo 2' O catondário 6 uma ação do iusponsabildado ambiental. um  
estimulo a  realização de pequenas mudanças de habito que contribui na 
construçao de um meã anitminte SUSICritaVel e na proservaçao .inieientaL 

Aspo 	riram  eSlab•kx,I.d. US sege. rtes datas que ournpt5e o Calendá- 
nO Anitccnial 00 inun adio. onde sera D .encuksdas campanhas e ativida-
des paralelas relactonadas ás datas do Calandano 

- MARÇO 
Dm 01 - Dia do Tunarno Ecologia): 

i Dia 22 - Dia Muncial da Agua 

ABRIL 
Dia 15 - Dia da Conservação do Solo; 
Dia 22 - Dia do Planeta Torra. 

JUNHO 
Dia 31.05 a 0696 - Semana Nacional do tãoiciAmbiL 
De 05 - Ora Internacional do Meio Ambeenle: 
Dia 05 - Da da Ecologia 

- AGOSTO 
Dia 14 - Dia do Contato a Poluição. 

SETEMBRO 
Dia 16 - Dia Internacional do Pioteção da Camada de Ozónio . 

Dia 21 Dia da Arvore. 
Dia 21 a 27 - Semana Nacional da Fauna. 

OUTUBRO 
Dia 04 - Dia da Natureza . 

NOVEMBRO 
Dia 30 - Dia do Estatuto da Terra 

• DEZEMBRO 
Dia 29 - Dia Internacional da GiOdiverSidado 
Art. 49  Esta Iei entra em v gor na data de sua putdecaçao. revogada a 
CSSPCSNÇOfk. cm CONSrana 
Sandovalina, 13 de Julho de 2009 

Marcos Roberto Santellei 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
ria data supra • afixado am local de COMUM*. 

Rosinci Rocha Anulo Ribeiro 
Aaaiatento Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1038/2009  
De 08 de Julho de 2009. 

pispõe Sobre:-  "Institui o Calendário de Datas 
Comemorativas associadas a Temas Ambientais* na Cidade de Sandovalina SP" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Artigo 1° - Fica instituído no município de Sandovalina de Datas Comemorativas 
associadas aos Temas Ambientais, onde compete ao Poder Público Municipal promover, 
desenvolver e fomentar em cooperação e parceria com órgãos públicos, entidades 
privadas, instâncias de gestão participativa e sociedade civil organizada, no intuito de 
disseminar a consciência da população. 

Artigo 2° - O calendário é uma ação de responsabilidade ambiental, um estimulo a 
realização de pequenas mudanças de hábito que contribui na construção de um meio 
ambiente sustentável e na preservação ambiental. 

Artigo 3° - Ficam estabelecidas as seguintes datas que compõe o Calendário Ambiental 
no município, onde serão desenvolvidas campanhas e atividades paralelas relacionadas 
às datas do Calendário. 

- MARÇO 
Dia 01 — Dia do Turismo Ecológico; 
Dia 22 — Dia Mundial da Água. 

- ABRIL 
Dia 15 — Dia da Conservação do Solo; 
Dia 22 — Dia do Planeta Terra. 

-JUNHO 
Dia 31/05 a 05/06 — Semana Nacional do Meio Ambiente; 
Dia 05 — Dia Internacional do Meio Ambiente; 
Dia 05 — Dia da Ecologia. 

;AGOSTO 
Dia 14 — Dia do Combate à Poluição. 

- SETEMBRO 
Dia 16 — Dia Internacional de Proteção da Camada de Ozônio; 
Dia 21 — Dia da Árvore; 
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Dia 21 a 27 — Semana Nacional da Fauna.  

- OUTUBRO 
Dia 04 — Dia da Natureza: 

- NOVEMBRO 
Dia 30 — Dia do Estatuto da Terra. 

- DEZEMBRO 
Dia 29 — Dia Internacional da Biodiversidade. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 08 de Julho de 2009. 

OAIfIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR DE 	F' REIRA R »ti 
Diretor d \- dminIstrativo 
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